
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.608.559 - RS (2016/0165103-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : JOÃO BATISTA COSTA 
ADVOGADOS : VANESSA B. DE AZAMBUJA E OUTRO(S) - RS070357    

ANDRÉ LUIZ CORRÊA DE OLIVEIRA  - RS069971 

DECISÃO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. ANISTIA POLÍTICA. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA E 

TORTURA DURANTE REGIME MILITAR. IMPRESCRITIBILIDADE DE 

PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO 

DE VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE REPARAÇÃO ECONÔMICA 

COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO ESPECIAL A 

QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, 

com fundamento no art. 105, III, a da Constituição Federal, contra o acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim ementado:

ADMINISTRATIVO. REGIME MILITAR. PERSEGUIÇÃO 

POLÍTICA. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO E INTERESSE DE AGIR COMPROVAÇÃO DO 

NEXO DE CAUSALIDADE. RESPONSABILIDADE OBJETIVADO 

ESTADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. 

MARCO INICIAL: EVENTO DANOSO. SUCUMBÊNCIA. SÚMULA 326 

DO STJ.

Apelação da parte autora parcialmente provida e apelação da 

União e remessa oficial desprovidas (fls. 375).

2.   Opostos Embargos de Declaração, foram decididos nos 

termos da seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1.   Inexiste, no acórdão embargado, omissão a ser 

sanada, porquanto o juiz deve decidir a matéria trazida à lide, e não 

artigos de lei, bastando, para tanto, a exteriorização dos fundamentos 

jurídicos embasadores do acórdão, não sendo dever do julgador 
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declinar, um a um, todos os dispositivos legais trazidos pelas partes ou 

eventualmente aplicáveis ao caso.

2.   A necessidade de prequestionamento não afasta a 

necessidade de ocorrência de omissão no acórdão quanto à matéria 

que se quer prequestionar, isto é: mesmo os declaratórios com fins de 

prequestionamento devem observar os requisitos previstos no art. 535 

do CPC para o seu cabimento.

3.   A intenção de rediscutir a matéria e obter novo 

julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via 

processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão 

prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme 

artigo 535, inc. I e II, do Código de Processo Civil ou, por construção 

jurisprudencial, erro material.

4.   Embargos desprovidos (fls. 400).

3.   Nas razões do seu Apelo Nobre, a parte recorrente alega 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC/1973 por entender que a matéria 

devolvida por força do Reexame Necessário e da Apelação não foi apreciada, 

mesmo após a oposição dos Embargos.

4.   Sustenta, ainda: (a) afronta ao art. 267, VI do CPC/1973 

e arts. 1o., 2o., 3o., § 2o., 10 Lei 10.559/2002, por ausência de interesse 

processual e por entender ser competência privativa do Ministro de Estado da 

Justiça decidir sobre os pedidos de reparação; (b) contrariedade aos arts. 3o., 

267, VI do CPC/1973, por ilegitimidade passiva; (c) negativa de vigência ao art. 

1o. do Decreto 20.910/1932, e aos arts. 219, §5o. e 269, IV do CPC/1973, em 

relação à prescrição; (d) ofensa aos arts. arts. 1o., 2o., 3o., 4o., 10, 12 e 16 da 

Lei 10.559/2002, art. 2o. da Lei 9784/1999 e arts. 186, 876, 884 e 885, e arts. 

927 e 944 do CC/2002, ante a impossibilidade de cumulação e descabimento 

de indenização pelo ente público.

5.   É o relatório.

6.   Cuida-se, na origem, de ação ordinária de indenização 

por danos morais proposta em face da UNIÃO com a finalidade de reparar 
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abalo sofrido durante o regime militar instaurado a partir do ano de 1964.

7.   No que se refere ao art. 535 do CPC/1973, a referida 

afronta somente ocorre quando o acórdão deixa de se pronunciar sobre 

questão jurídica ou fato relevante para o julgamento da causa. Contudo, no 

caso dos autos, não há como acolher a apontada ofensa, porquanto o Tribunal 

de origem, embora não tenha acolhido a tese do recorrente, dirimiu a 

controvérsia com fundamentos de fato e de direito suficientes para a prestação 

jurisdicional, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que julgamento diverso do 

pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

8.   Quanto à prescrição, é pacífica a jurisprudência desta 

Corte, segundo a qual não se aplica o prazo quinquenal do Decreto 

20.910/1932 às ações de reparação de danos sofridos em razão de 

perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, afirmando a sua 

imprescritibilidade. A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PERSEGUIÇÃO 

POLÍTICA E TORTURA DURANTE O REGIME MILITAR. 

IMPRESCRITIBILIDADE DE PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. 

VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS DURANTE O 

PERÍODO DE EXCEÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 1o. DO 

DECRETO 20.910/32.

1.   Recurso especial em que se discute a prescrição das 

ações indenizatórias por danos morais decorrentes de atos de tortura 

ocorridos durante o Regime Militar de exceção.

2.   Inexiste a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a 

prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, 

como se depreende da análise do acórdão recorrido.

3.   As ações indenizatórias por danos morais decorrentes 

de atos de tortura ocorridos durante o Regime Militar de exceção são 

imprescritíveis. Inaplicabilidade do prazo prescricional do art. 1o. do 

Decreto 20.910/1932. Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1.339.344/PR, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/2/2012; AgRg 

no REsp 1.251.529/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
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Turma, DJe 1/7/2011.

4.   A Lei 10.559/2002 proíbe a acumulação de: (I) 

reparação econômica em parcela única com reparação econômica em 

prestação continuada (art. 3o., § 1o.); (II) pagamentos, benefícios ou 

indenizações com o mesmo fundamento, facultando-se ao anistiado 

político, nesta hipótese, a escolha da opção mais favorável (art. 16). 

Nesse sentido:  REsp 890.930/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira 

Turma, DJ 14/6/2007, p. 267.

5.   Reconhecer a inexistência do dano ou valor 

excessivamente arbitrado encontra óbice na súmula n. 7 desta Corte 

Superior, porquanto demanda reexame de fatos e provas.

6.   Consoante a jurisprudência atual deste STJ, o recurso 

especial interposto pela alínea "c" do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal necessita da indicação do dispositivo federal que 

teria recebido interpretação divergente. Não sendo cumprido este 

requisito, não pode ser conhecido o recurso especial, pois não é 

possível ter a exata compreensão da controvérsia. Incidência da 

Súmula 284 do STF. Precedentes. (AgRg no AREsp 158.478/SP, 

Quarta Turma, Rel. Luis Felipe Salomão, DJe 5/9/2012).

Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.466.296/SP, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19.6.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRISÃO E TORTURA. 

REGIME MILITAR. LEI ESTADUAL. SÚMULA 280 DO STF. REVISÃO 

DE VALORES. SÚMULA 7 DO STJ. VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

SÚMULA 211 DO STJ.

1.   Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, em 

face do caráter imprescritível das pretensões indenizatórias decorrentes 

dos danos a direitos da personalidade ocorridos durante o regime 

militar, não há que se falar em aplicação do prazo prescricional do 

Decreto 20.910/32.

2.   A análise da suposta violação do § 2o. do art. 1o. da 

Lei Estadual 11.773/00 é incabível na presente via recursal especial, 

ante a incidência da Súmula 280/STF, tendo em vista que a 
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controvérsia seria dirimida à luz de interpretação de lei local.

3.   O valor fixado a título de dano moral no caso concreto, 

não se enquadra nas exceções que permitem a interferência desta 

Corte, uma vez que o valor arbitrado, em face dos parâmetros adotados 

por esta Corte para casos semelhantes, não se mostra irrisório ou 

exorbitante. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

4.   Já no que concerne à alegada violação ao art. 21 do 

CPC, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, 

pois sobre tal norma (e a tese a ele vinculada) não houve emissão de 

juízo pelo acórdão recorrido, a despeito da oposição de embargos 

declaratórios, fazendo incidir o óbice do enunciado da Súmula 211/STJ.

5.   A aferição da sucumbência recíproca ou em parte 

mínima, caso fosse possível, envolveria contexto fático-probatório, cuja 

análise e revisão revelam-se interditadas a esta Corte Superior, em 

face do óbice contido na Súmula 7 do STJ .

6.   Agravo regimental não provido  (AgRg no AREsp 

498.777/PE, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 17.3.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PERSEGUIÇÃO 

POLÍTICA OCORRIDA DURANTE O REGIME MILITAR. 

IMPRESCRITIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 1o. DO 

DECRETO 20.910/1932. PRECEDENTES. ACUMULAÇÃO DE 

REPARAÇÃO ECONÔMICA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1.   Não se conhece do Recurso Especial em relação à 

ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, 

o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por 

analogia, da Súmula 284/STF.

2.   A jurisprudência do STJ é pacificada no sentido de que 

a prescrição quinquenal, disposta no art. 1o. do Decreto 20.910/1932, é 

inaplicável aos danos decorrentes de violação de direitos fundamentais, 

que são imprescritíveis, principalmente quando ocorreram durante o 

Regime Militar, época na qual os jurisdicionados não podiam deduzir a 

contento suas pretensões.
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3.   Ressalte-se que a afronta aos direitos básicos da 

pessoa humana, como a proteção da sua dignidade lesada pela tortura 

e prisão por delito de opinião durante o Regime Militar de exceção, 

enseja ação de reparação ex delicto imprescritível e ostenta amparo 

constitucional no art. 8o., § 3o., do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.

4.   O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em 

hipótese similar à dos autos, a inexistência de violação ao art. 97 da 

CF/88 quando o acórdão recorrido entendeu inaplicável o prazo 

prescricional estabelecido no art. 1o. do Decreto 20.910/1932.

5.   A Lei 10.559/2002 proíbe a acumulação de: a) 

reparação econômica em parcela única com reparação econômica em 

prestação continuada (art. 3o., § 1o.); b) pagamentos, benefícios ou 

indenizações com o mesmo fundamento, facultando-se ao anistiado 

político, nesta hipótese, a escolha da opção mais favorável (art. 16).

6.   Inexiste vedação para a acumulação da reparação 

econômica com indenização por danos morais, porquanto se trata de 

verbas indenizatórias com fundamentos e finalidades diversas: aquela 

visa à recomposição patrimonial (danos emergentes e lucros 

cessantes), ao passo que esta tem por escopo a tutela da integridade 

moral, expressão dos direitos da personalidade.

7.   Não compete ao STJ, em julgamento de Recurso 

Especial e para fins de prequestionamento, apreciar alegação de 

afronta a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da 

competência do STF (art.102, III, da CF/1988).

8.   Agravo Regimental não provido (AgRg no REsp. 

1.467.148/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.2.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE 

CIVIL. DANOS MORAIS CAUSADOS DURANTE REGIME MILITAR. 

PERSEGUIÇÃO POLÍTICA. IMPRESCRITIBILIDADE.

1.   Na hipótese dos autos, o recorrido propôs ação 

ordinária visando à condenação da União ao pagamento de indenização 

dos danos morais que suportou com as diversas sessões de tortura e 

com seu banimento para o Chile durante o regime da ditadura militar, 

porém o Tribunal de origem extinguiu com julgamento de mérito ao 
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reconhecer a ocorrência de prescrição.

2.   Ocorre que  segundo a jurisprudência do STJ, em face 

do caráter imprescritível das pretensões indenizatórias dos danos a 

direitos da personalidade ocorridos durante o regime militar, não há que 

se falar em aplicação de prazos prescricionais. Precedentes: AgRg no 

Ag 1.337.260/PR, 1a. Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

13.9.2011; AgRg no Ag 1392493/RJ, 2a. Turma, Rel. Min. Castro Meira, 

DJe 1.7.2011; AgRg no REsp 893.725/PR, 2a. Turma, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJe 8.5.2009.

3.   Logo, com razão a decisão agravada, que afastou a 

ocorrência da prescrição declarada pela Corte a quo.

4.   Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 

1.280.101/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

9.8.2012).

9.   No mais, este Superior Tribunal de Justiça consolidou 

entendimento segundo o qual é possível a cumulação de valor recebido a título 

de reparação econômica no âmbito administrativo com o pagamento de 

indenização por danos morais ao anistiado político na via judicial. Nesse 

sentido, confiram-se os precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANISTIADO 

POLÍTICO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 

PERSEGUIÇÃO POLÍTICA OCORRIDA DURANTE O REGIME 

MILITAR INSTAURADO EM 1964. REPARAÇÃO ECONÔMICA NO 

ÂMBITO ADMINISTRATIVO QUE NÃO INIBE A REIVINDICAÇÃO DE 

DANOS MORAIS PELO ANISTIADO NA VIA JUDICIAL.

1.   A Primeira Turma, em recente julgamento, concluiu 

que o recebimento da reparação econômica de que trata a Lei 

10.559/02 não exclui, só por si, o direito de o anistiado buscar na via 

judicial, em ação autônoma e distinta, a reparação dos danos morais 

que tenha sofrido em decorrência da mesma perseguição política 

geradora da prefalada reparação administrativa, art. 5o., V e X da CF, 

pois distintos se revelam os fundamentos que amparam a cada uma 

dessas situações.

2.   A jurisprudência desta Corte tem asseverado que a 

pendência de julgamento de embargos de divergência não enseja a 

suspensão dos demais feitos que discutem a mesma  controvérsia, em 
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razão da inexistência de previsão legal para tal providência. É imperioso 

aduzir, ainda, que a Primeira Seção  poderia determinar o 

sobrestamento de tais julgamentos, contudo, na hipótese vertente, tal 

medida não foi adotada.

3.   Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no 

AREsp. 598.791/SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 22.9.2016).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ANISTIA POLÍTICA. 

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE VALOR RECEBIDO A TÍTULO 

DE REPARAÇÃO ECONÔMICA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ: AGRG NO RESP 1.445.346/SP,  REL. 

MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 21.10.2015; AGRG NO RESP 

1.467.148/SP, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 11.2.2015; RESP 

1.601.975/PR, REL. MIN. REGINA HELENA COSTA, DJE 23.5.2016; 

ARESP 430.649/MS, REL. MIN. SÉRGIO KUKINA, DJE 13.5.2016; 

RESP 1.580.094/PR, REL. MIN.  BENEDITO GONÇALVES, DJE 

6.5.2016. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1.   A Agravante defende, ao contrário do afirmado na  

decisão impugnada, não haver entendimento consolidado nesta Corte 

Superior acerca da possibilidade de cumulação de indenização por 

dano moral com valores recebidos a título de reparação econômica da 

Lei 10.559/02.

2.   Conforme mencionado na decisão ora impugnada, o 

STJ entende ser possível a cumulação de valor recebido a título  de 

reparação econômica com aquele de indenização de danos morais. 

Nesse sentido: AgRg no REsp. 1.445.346/SP, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJe 21.10.2015; AgRg no REsp. 1.467.148/SP, Rel. Min. 

HERMAN BENJAMIN, DJe 11.2.2015.

3.   No mesmo sentido, as seguintes decisões 

monocráticas: REsp. 1.601.975/PR, Rel. Min. REGINA HELENA 

COSTA, DJe 23.5.2016; AREsp. 430.649/MS, Rel. Min. SÉRGIO 

KUKINA, DJe 13.5.2016; REsp. 1.580.094/PR, Rel. Min. BENEDITO 

GONÇALVES, DJe 6.5.2016.

4.   Agravo Regimental da UNIÃO a que se nega 
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provimento (AgRg no REsp. 1.270.045/RS, Rel. Min. NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, DJe 12.8.2016).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO  

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS  

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 

ANISTIADO POLÍTICO. REPARAÇÃO ADMINISTRATIVA E 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I  -  Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 9.3.2016, o regime recursal será determinado pela data da 

publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in 

casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - O acórdão recorrido está em confronto com a orientação 

desta Corte, segundo a qual mesmo que realizada administrativamente 

a reparação econômica de que trata a Lei 10.559/02, inexistirá óbice 

para que o anistiado político, com base nos mesmos fatos, possa 

alcançar, também na esfera judicial, a condenação da União ao 

ressarcimento por danos morais.

III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos 

suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

IV - Agravo Interno improvido (AgInt no AREsp. 680.900/RJ, 

Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 21.6.2016).

10.  Inafastável, portanto, a Súmula 83/STJ à espécie, cuja 

incidência também pode ocorrer nas hipóteses de interposição de Recurso 

Especial pela alínea a do permissivo constitucional (AgRg no Ag 1.113.545/RS, 

Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 13.12.2012; AgRg no AREsp. 

241.293/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 12.12.2012; 

AgRg no AgRg no Ag 1.339.971/PR, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 

DJe 27.11.2012).
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11.  Ante o exposto, nega-se seguimento ao Recurso Especial 

interposto pela UNIÃO.

12.  Publique-se. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 08 de agosto de 2017.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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